
Timon 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMODN 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA 

CONTRATO N° 003/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.-003/2021 

CONTRATO QUE ENTRE 
MUNICIPIO DE TIMON PELA FUNDAÇAO
MUNICIPAL DE CULTURA EA FERREIRAE 
MEDEIROS. 

SI FAZEM 

O MUNIcÍPIO DE TIMON, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON, 
pessoa jurídica de direito público intern0, com sede na Praça São José, S/N°, bairro: Centro, na 
cidade de Timon, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob n° 06.115.307/0001-14, através da 
Fundação Municipal de cultura, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representado 
pela presidente, a Sra. LEYLIANNE BESERRA DE ALMEIDA MONTEIRO, brasileira, 
casada. portadora do RG sob n° 1677989 SSP-PI e do CPF sob n° 918.180.283-87, residentee 
domiciliada na Rua Henrique Pereira « 
empresa FERREIRA E MEDEIROS, com sede na AV. HIGINO CUNHA, N° 746 - ILHOTAS, 
Teresina-Pi. Inscrita no CNPJ sob o n° 30.735.593/0001-03 a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representado por SUELENE MARIA DE MEDEIROs, 
brasileiro, casado CPE. 768.337. 123-87 e residente e domiciliado na AV. HIGINO CUNHA, N° 
746 - ILHOTAS, Teresina-Pi, doravante denominado simplesmente CONTRATADO 
resolvem firmar o presente ato, com observância estrita de suas cláusulas, de conformidade com 
OS preceitos de direito público, e os dispositivos instituídos pela Lei n°. 8.666/93 com suas 
alterações posteriores e demais normas que regem a espécie; e em conformidade com o 

Processo Administrativo n° 267/2021, relativo à Dispensa de Licitação n° 003/2021, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

Sousa, N° 762, Bairro Parque I auí II, Timon - MA, ea 

CLAUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAIL 
1.1- Este contrato encontra-se fundamentado no Processo de Dispensa de Licitação n° 
003/2021, em conformidade com o art. 24, II, da Lei Federal n8.666/93 e suas alterações
posteriores, cominado com a art 1°, Inciso I, alínea "b° da MP n° 961, e tem como parte 
integrante a proposta de preço todos os demais atos constante nos autos do Processo 
Administrativo n° 267/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada para o 
formecimento e instalação de cámeras de vídeo monitoramento, visando garantir a segurança 
patrimonial No complexo Cultural do municipio de Timon e a segurança dos seus 

freqüentadores.
2.2 Fica consignado que o objeto, ora CONTRATADO, será entregue no Complexo cultural, de 
acordo com o previsto em contrato, no prazo de até 20 (VINTE) dias a ser contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, sem qualquer possibilidade de prorrogação do prazo 
de execução do presente contrato. 
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2.3-Das especificações do objeto: 

Detalhanmento 
LOTE 01-MATERIAIS PERMENTES 

Especificação Item Qtd. Un. Valor Unitário Valor Total 
R$ 1.139,82 01 03 Un. DVR 08 CH FULL HD R$ 3.419,46 

R$ 1.276,08 
R$ 5.746,56 

R$ 425,36 
R$ 239,44 

R$ 1.082,40 R$ 1.082,40 
R$ 1.425,16 R$ 1.425,166 
R$ 2.199,00 R$ 6.597,00 

02 03 Un. HD 01 TB 

CAMERA BULIT FULL HD 
RACK PAREDE12U 

NOBREAK 1200 POTENCIA 
TV 43" 

ESTRUTURA GALVANIZADA COM 
TUBO DE 25" 

DIVISOR DE USB 1 PARA 3 

03 24 Un. 
04 01 

05 01 
06 03 

Un. 
Un. 

Un. 
07 01 

08 01 Un. 
Un. R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

R$ 35,00 R$ 35,00 
VALOR GERAL R$ 22.081,66 

LOTE 02-MATERIAIS DE CONSUMO 
Especificação 
FONTE 10AMP 

CABO HD DUPLA BLINDAGEM 
PEÇA CABO PP 2X1,5 MM+BIP- 

80%DUP-BLIND COBRE 
CONECTORES HD 
CONECTORES P4 
CABO HDMI 5m 
MOUSE SEM FIO 

Item Qtd 
01 
02 1800 Metro 

Un. 
03 Unid 

Valor Unitário Valor Total 
R$ 78,72 

R$ 2,41 
R$ 236,16 
R$ 4.338,00 

03 08 Unid. R$ 478,88 R$ 3.831,04 

R$ 16,40 
R$ 4,10 

R$ 72,16 
R$ 55,76 

R$ 9.772,96 

R$ 787,20 
R$ 196,8B0 
R$ 216,48 
R$ 167,28 

04 Unid 48 
48 UND 05 

06 03 Unid 
07 03 Unid 

VALOR GERAL 
LOTE 03- SERVIÇOs 
Especificação Valor Unitário Valor Total Item Qtd Un. 

01 24 Un MÃO DE OBRA (PARA CADA PONTO) R$ 162,50 R$ 3.900,00 
VALOR GERAL R$ 3.900,00 

TOTAL GERAL: R$ 35.754,62 (TRINTA E CINGO MIL SETECENTOS E CINQUENTA E 
QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1- O valor global deste contrato corresponde a: RS 35.754,62 (TRINTA E CINCO MIL 
SETECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS 
CENTAVOS) constante na proposta da contratada que será parte integrante e inseparável deste 
contrato. 
3.2-Este valor cobrirá todas as despesas para a execução do serviço, e a nota fiscal ficará por 
conta da cONTRATADA. 
3.3-Os preços fixados para a execução do objeto deste Contrato não serão reajustados. 
3.4- O pagamento será feito em parcela única, de acordo com as Normas de Execução 
Orçamentária, Financeira e Contábil do Município de Timon, em até 30 (trinta) dias úteis, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal discriminativa, devidamente atestada pelo servidor 
competente da CONTRATANTE, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas. 
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CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1A Contratante se obriga a proporcionar ao (à) Contratado (a) todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n°8.666/93 e suas alteraçoes posteriores 
4.2-Comunicar ao (à) Contratado (a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
44- Providenciar o pagamento no valor estipulado na cláusula terceira deste instrumento, ao (à) 

Contratado (a) à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
45. Fazer a fiscalização da aquisição por funcionário formalmente designado na forma do art.

67, da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar e acompanhar a execução do objeto, 

observando o contrato e os documentos que o integram. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO cONTRATADO 

5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e data estabelecidas no 

presente processo administrativas, neste Termo Contratual e na proposta comercial; 
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compati bilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações, 
5.3- Responsabilizar-se totalmente pela execução do objeto; 
5.4 Arcar com o pagamento de todos os tributos e despesas que, direta ou indiretamente, 
ncidam sobre o objeto contratado, ficando excluida qualquer solidariedade do Município por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do 
CONTRATADO, com referência às suas obrigações, não se transfere ao Contratante; 
5.5 Responder, pecuniariamente, por eventuais danos e/ou prejuízos que forem causados ao 
Municipio ou a terceiros, relacionados como objeto desta licitação; 
5.6- No caso de haver alguma desconformidade na execução do objeto, e não serem contornadas 

no prazo e condições possiveis para total correção, a administração pública poderá adotar as 

medidas que julgar necessárias, por conta e risco do Contratado, sem prejuízo de outras 
penalidades. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 Nos casos fortuitos ou de força maior que resultem em transferência da data do evento, principalmente geradas por condições climáticas adversas, catástrofes, atrasos em transportes aéreos e/ou terrestres, greves, sinistros, o CONTRATADO deverá assumir todas as obrigações e custos reincidentes para a realização do objeto licitado. 
6.2 O CONTRATADO reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93. 
6.3- A rescisão contratual poderá se efetivar ainda quando: a) Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
6.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVil do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
6.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências prevIstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 
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CLAUSULA SÉTIMA -DAS SANÇÕES .- Cas0 a CONTRATADO ensejar no retardamento da execução do objeto do contrato, nao nanver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 1nidoneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçao e d ampla defesa, ficará impedido de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(CInco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas neste instrumento e nas demais cominações legais. 7.2- A CONTRATADO ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçao total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas garantidas a prévia defesa: 
I- Advertencia, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste instrumento; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da realização da 

aquisição da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 

de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 

preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por hora de atraso no 

fornecimento ou indisponibilidade do mesmo; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer fornecimento rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar no 
prazo estipulado pelo fiscal do contrato; 
d) O atraso superiora vinte e quatro horas ensejará na rescisão do contrato e na aplicação de 
multa, ficando estabelecido que o CONTRATADO em caso de não comparecimento ou não 
cumprimento das cláusulas deste contrato, pagará a CONTRATANTE uma multa equivalente a 
50% (cinquenta por cento), sobre o valor do contrato, independente de ação judicial especifica 
para ressarcimento de perdas e danos que poderá ser movida pela parte prejudicada. 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de TIMON /MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decoridoo prazo de 05 (cinco) anos. 
7.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, ll e 
IlI do item 7.1 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo 

item. 
7.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago. ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a CONTRATADO fizer jus. 
Em caso de inexistência ou insuficiencia de crédito do CONTRATADO, O valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante 

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes
7.5- As sanções previstas nos incisos IIl e IV do item 7.2, poderão ser aplicadas ao contratado 

que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da administração referente ao 
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fornecimento contratado 
nonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Publica, em 

virtude de atos ilicitos praticados, Sorerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. .0-As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 7.2supracitado, poderão ser aplicadas 
Juntamente com a do inciso lI do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado noo 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 8.IA aquisição objeto deste contrato, será recebido na forma do artigo 73, da Lei n.° 8.666/93, 
por servidor fornalmente designado para este fim no local/endereço indicado pela CONTRATANTE. 
CLÁUSULA NONA-DA VIGÊNCIA 
9.1 O prazo de vigência do CONTRATO, contados a partir da data de sua assinatura e publicação do seu extrato na imprensa oficial até 31/05/2021 
CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 10.1 A despesa decorrente do objeto deste Contrato correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa Juridica / 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo/ 4.4.99.52.00- Materiais Permanentes: Projeto Atividade: 1116- Instalações de Espaços. Culturais Multiuso; Fonte de Recurso: 001 Recursos Proprios. 

CLAUSULA DËCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 O presente contrato é celebrado em caráter irretratável, irevogável e intransferível obrigando-se as partes ao seu cumprimento vinculado ao processo administrativo n° 267/2021 
e à dispensa de licitação n° 003/2021. 
11.2 - Aplicam-se ao presente contrato as disposições constantes da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, e em caso de omissão, os preceitos de direito público, direito civil e a teoria geral dos contratos. 
11.3- Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
11.4 Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Timon/MA, para conhecimento das questoes relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 12.2- E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o presente instrumento, enm duas vias, para que surtam seus juridicoS e 

legais efeitos 

TIMON/MA, 03 de Fevereiro de 2021 

Legliaanygserá de s. Monteiro 

Presideptsda fihtacjo koanitjigade Cutuca 

LeylianndB. ekrl ol1GNA Monteiro 
Presidente da Fundação Municipal de Cultura 

Portaria n 0120/2021-GP 

LSuelen Maidda 
Sócla Administrador 

Suelene Maria de Medeiros 
FERREIRA E MEDEIROS 
CNPJ: 30.735.593/0001-03 

TESTEMUNHAS: 

1. Nome: 
CPF: 2 124Z3 09 

2. Nome:YMOiade lollo o dotl/a 
CPF: fZ 3SE 2O ZG3 
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